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Trifásico

ADLEY RAMOS DOS ANJOS
R TENORIO CAVALCANTE 180 BL 9A
AP 404
PRATA / NOVA IGUACU, RJ
CEP 26010-340
CPF 425.358.968-50

5.401.722.059-26

Leitura anterior
05/03/2026

Leitura atual
06/04/2026

Nº de dias
32

Próxima Leitura
06/05/2026

NOTA FISCAL Nº 074784532 - SÉRIE 01 / DATA DE EMISSÃO: 08/04/2026

Consulte pela Chave de Acesso em:

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NF3E/Consulta

Chave de acesso:

33260460444437000146660010747845321028705142

Protocolo de autorização: 3332600023099596 - 08/04/2026 às 23:05:46

ABR/2026 27/04/2026 R$ 565,16

COMUNICADO AO CLIENTE: REAJUSTE TARIFÁRIO A Agência Reguladora - ANEEL, através da Resolução Homologatória nº 3.571, de 10/03/2026, autorizou o reajuste médio de
6,56% nas tarifas de energia elétrica para os consumidores da Light, com vigência a partir de15/03/2026. ||| Unidade consumidora no sistema de compensação (kWh): Energia injetada -
0/Saldo de Créditos: 654,11

PIS/PASEP

COFINS

350,37

350,37

1,23%

5,67%

4,31

19,87

CONSUMO FATURADO Nº DIAS FAT

ABR/26 ------        377         32 

MAR/26 ------        281         29 

FEV/26 ------        401         28 

JAN/26 ------        410         29 

DEZ/25 ------        581         32 

NOV/25 ------        351         31 

OUT/25 ------        474         29 

SET/25 ------        348         32 

AGO/25 ------        213         30 

JUL/25 ------        285         33 

JUN/25 ------        432         30 

MAI/25 ------        375         32 

ABR/25 ------        920         28 

Medidor Grandezas Postos

horários

Leitura

Anterior

Leitura

Atual

Const

Medidor

Consumo

kWh

9644921     Energia kWh Tarifa Convencional 28.789 29.465 1 676

ATENÇÃO! AVISO DE CORTE Até o dia 08/04/2026 não constava em nossos registros o pagamento da(s) conta(s) de energia elétrica e/ou serviço(s) abaixo listada(s), no total de: R$
1.645,75. O não pagamento da fatura 03/2026 implicará no corte do fornecimento de energia, a partir de 27/04/2026, podendo ocorrer até 23/06/2026,cobrança de multa, juros e
atualização monetária, conforme legislação em vigor; inclusão no SERASA e similares; rescisão contratual, após 2 ciclos de faturamento a partir do corte; cobrança, no mínimo, do custo
de  disponibilidade na conta subsequente ao corte. Caso já tenha(m) sido paga(s), favor desconsiderar este aviso.
Débitos anteriores R$ 1.366,99
 JAN/26 R$ 624,95 26/01/2026  |  FEV/26 R$ 587,98 26/02/2026  |  MAR/26 R$ 432,82 25/03/2026 

27/04/20265.401.722.059-26 *******565,16 ABR/2026 Autenticação Mecânica

Comprovante de Pagamento

Itens de fatura
Unid.  Quant.  Preço unit (R$)

 com tributos

 Valor (R$)   PIS/COFINS

(R$)

   Base Calc.

ICMS (R$)

   Alíquota.

ICMS (%)

 ICMS

 (R$)

 Tarifa

 unit. (R$)

Energia Elétrica kWh kWh 377 1.22184 461,01 24,18 461,01 24,000 110,64 0,86453

Energia Injetada GD kWh -TUSD kWh 298 0.56020 -167,32

Energia Injetada GD kWh - TE kWh 298 0.05605 -16,74

Energia Fornecida GD kWh-TUSD kWh 298 0.73711 220,16 220,16 24,000 52,84 0,56021

Energia Fornecida GD kWh - TE kWh 298 0.05605 16,74 0,05605

Contrib Ilum Pública Municipal 43,72

Multa 2% conta de 03/2026 sobre R$ 379,18 7,59

TOTAL 24,18 163,48

Coloque sua conta em débito automático, Ref. Bancária 010134885425


